
ANEXO X 

TERMO DE CIÊNCIA SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018) 

Esta Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF informa, por meio deste termo de ciência, que, para 

cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, principalmente educacional, incluindo o disposto no Regimento 
Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e Sistema de Gestão Acadêmica desta pasta para procedimentos 

de efetivação da inscrição do candidato e posterior convocação para atuação no Programa Educador Social Voluntário - 
ESV, desta Secretaria inclusive após seu desligamento, via abandono e/ou conclusão das atividades no ano letivo nesta 

Rede Pública de Ensino, que alguns dados pessoais/dados pessoais sensíveis necessitam ser tratados por esta 

instituição. 

1. Dados a serem coletados/tratados, conforme o caso: 

Nome completo; Data de nascimento;Número e imagem da Carteira de Identidade ou outro documento de identidade; 

Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;Informações presentes nas certidões negativas criminais da 
Justiça Federal e da Justiça Distrital; Informações presentes na certidão negativa da Justiça Eleitoral;Endereço 

completo;Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos;Exames e atestados médicos, quando usados para 

justificar ausências;Informações presentes nos comprovantes de escolaridade apresentados. 

2. Os dados tratados poderão ser compartilhados com os órgãos de fiscalização e controle bem como para 
cumprimento de decisões judiciais, sempre nos limites necessários para execução e fornecimento dos serviços de 

forma individualizada. Para além, os dados pessoais/dados pessoais sensíveis poderão ser compartilhados para 

cumprimento de obrigações impostas por órgão de fiscalização e/ou controle. 

3. Conforme disposição do artigo 46 da LGPD, esta Secretaria de Estado de Educação deve adotar medidas de 
segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito. 

4. Os dados pessoais serão mantidos e tratados durante todo o período do processo seletivo e de atuação na Rede 
Pública de Ensino com a finalidade de manter a execução das ações relativas as atividades desempenhadas e, ainda, 

após o término do tratamento para cumprimento de obrigação legal, atendimento do plano de classificação e tabela de 
temporalidade do Governo do Distrito Federal - GDF, bem como prazos impostos por órgãos de fiscalização e de 

controle, nos termos do artigo 16 da LGPD. 

 

Em, / / 2024 

_______________________________________ 

Assinatura do Educador Social Voluntário 

 

 

 


